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Câmara íMunicipaície iSiraçu
‘Estado do Espírito Santo

fbiraçu-ES, 20 de dezembro de 2023,

OF. CM/-N°. 218f2023

Senhor Prefeito,

Sirvo-me do presente para encaminhara V. Ex.° as

Indicações CMI n.°s 090 a 092/2023, de'autoria dos Vereadores José Fábio

Demuner e Otávio Luiz Gusso Maioli, que foram apreciadas e aprovadas por

unanimidade dos Vereadores presentes na 33° Sessão Ordinária desta
Câmara, ocorrida no dia 18 de dezembro do corrente ano.

Sendo o que se apresenta para o momento, na

oportunidade aproveito para renovar protestos de alta estima e apreço.

Atenciosamente,

BRENO LUaÕ^DRADE OLIVEIRA

Presidente da Câmara

Exmo. Sr.

D/ego Krenfz

DD. Prefeito Municipal de Ibiraçu
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